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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

LEI N” 2.266/2012
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Gabmete do Prefeiic

VICE-PREFEITO E  SECRETARIOS
MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA
2013/2016 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espirito Santo, no uso de suas legais

atribuicoes que lhe sfio conferidas em Lei e faz saber que 0 Plenario da Céimara Municipal de

Muniz Freire/ES aprovou e sanciona a seguinte

LEI

Art. 1° - O valor do Subsidio do prefeito, Vice-Prefeito e Secretari

1°/01/13 para a legislatura 2013/2016.

os Municipais, a contar dc

I- Prefeito: R$ l0.845,00 (dez mil, oitocentos e quarenta e cinco reais);

II- Vice Prefeito: R$ 5.165,00 (cinco mil, cento e sessenta e cinco reais);

III- Secretario Municipal: R$ 3.875,00 (trés mil, oitocentos e setenta e cinco reais).

Art. 2° - E assegurado 0 direito :31 revisfio geral anual do valor do subsidio com base no Art. 37

X da Constituicfio Federal a titulo de recomposicao de perda inflacionaria.

' §1° — A garantia citada no caput deste artigo dar-se-£1 através dc lei especifica, de

autoria da Mesa da Cémara Municipal, a ser concedida na mesma data e no mesmo

indice concedido aos servidores piiblicos municipais.

§2° - O direito estabelecido no caput deste artigo nfio sera concedido no ano de 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES
 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicacao.

Art. 4° - Revogam-se as disposicoes em contrario. i

Muniz Freire (ES), 04 de Julho de 2012

EZANILTON D N DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

LEI N° 2.346/20 14
Cortifico oz 1- iT§;?+'i gaublirzar oeata ldam Q; 3 * Ea “DISPOE somu: REAJUSTE no SUBSIDIO

Q! no PREFEITO E VICE-PREFEITO
3 " = MUNICIPAIS E NA REMUNERAQAO nos

-3 1  ’,,.f(.’fl~.~ SECRETILRIOS MUNICIPAIS A TITULO on
01 ' -.......,...,,.,.6;____;---»»~--- REVISAO GERAL ANUAL E DA otrrnas

3 PROVIDENCIAS.”

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espirito Santo, no uso de suas legais

atribuicoes que lhe sao conferidas em lei faz saber que a Cémara Municipal aprovou e

sanciona a seguinte

LEI

Art. 1° - Fica 0 subsidio do Prefeito e Vice-Prefeito Municipais, assirn como a
remuneracéo dos Secretaries Municipais, reajustados no percentual de 6,62
(seis virgula sessenta e dois por cento], an titulo de revisao geral anual, relativo
1-E1 data-base do Exercicio de 2014, que serao pagos nos Exercicios de 2015 e

20 16 na forma a seguir:

I - Pagamento de 3,31% (trés virgula trinta e urn por cento),
parcelado cumulativo nos percentuais do 1,31% (um virgula trinta e
um por cento em Janeiro de 2015; 1% (um por cento) em Maio de
2015 e 1% (um por cento] ern Outubro de 2015.

II - Pagamento de 3,31% (trés virgula trinta e urn por cento),
parcelado cumulative nos percentuais de 1,31% (um virgula trinta e
um por cento) em Janeiro de 2016; 1% (um por cento) em Maio de
2016 e 1% (um por cento] em Outubro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

Art. 2°- As despesas decorrentes da presente lei correrao a conta da dotacao

orcamentaria propria.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 4° - Revogam-se as disposicoes em contrério.

Muniz Freir - ES, 28 de Fvereiro de 214.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

LEI N“ 2.397/2015
Certifico que fiz publicar nesta _
data a(o) £03 1' .1] '. ,2 _3q ,1! “DISPOE SOBRE REAJUSTE NO

9 SUBSIDIO no PREFEITO E VICE-
conforme determina a LOM. PREFEITO MUNICIPAIS E NA

‘ * 0°» .;, _§,_,,,,_, .. ."W F“°"°)£5”;-’2’3’—_/’—*_ a REMUNERAQAO nos SECRETARIOS
""""""' oilabmegdomain ""5"" MUNICIPAIS A 'ri'rULo DE REVISAO

aroaasanarrriaa GER“ ANUAL E DA °"TRAS
Enc. do Area do Apoio Erzacuiévo pRoVIDENC1AS_”

Gabinots do Frefeito
Decreto 11° 5.7572012

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espirito Santo, no uso de

suas legais atribuicoes que lhe sao conferidas em lei faz saber que a Camara

Municipal aprovou e sanciona a seguinte

LEI

Art. 1° — Fica 0 subsidio do Prefeito e Vice-Prefeito Municipais, assim

como a remuneracao dos Secretarios Municipais, reajustado no percentual de

6,41% (seis virgula quarenta e um por cento) a titulo de revisao geral anual,

relativo a data-base de 2015, conforme determina 0 Inciso X do artigo 3'7 da

Constituicao Federal.

Parégrafo Unico — O pagamento que trata 0 caput do presente artigo

sera realizado da seguinte forma: 2,41% (dois virgula quarenta e um por cento)

em fevereiro, retroativo a janeiro de 2015; 1% (um por cento) em marco de

2015; 1% (um por cento) em abril de 2015 e 2% (dois por cento) em junho de

2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

Art. 2°. As despesas oriundas do curnprimento da presente Lei

correrao por conta das dotacoes orgamentarias proprias de acordo com o

orcamento vigente.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 4°. Revogam—se as disposicoes em contrario.

Muniz Freire (ES), 23 de Marco de 2015.
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LEI Nº 2.460 DE 14 DE JUNHO DE 2016 
 

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE NO 
SUBSÍDIO DO PREFEITO E VICE-
PREFEITO MUNICIPAIS E NA 
REMUNERAÇÃO DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS A 
TÍTULO DE REVISÃO GERAL 
ANUAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas legais atribuições que lhe são conferidas em lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

 
LEI 

 
Art. 1º  Fica o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito Municipais, assim como 

a remuneração dos Secretários Municipais, reajustado no percentual de 11,28% (onze 
vírgula vinte e oito por cento), a título de revisão geral anual, conforme determina o 
Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, que serão pagos em 11 (onze) parcelas, a 
partir do mês de junho de 2016, referente aos meses de janeiro a novembro de 2016, na 
forma a seguir: 

 
I - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês de 

junho de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de junho e mais 1% (um por 
cento) referente ao mês de janeiro de 2016, que será pago retroativo ao mês de sua 
concessão e em caráter cumulativo; 

   
II - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês de 

julho de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de julho e mais 1% (um por 
cento) referente ao mês de fevereiro de 2016, que será pago retroativo ao mês de sua 
concessão e em caráter cumulativo; 

   
III - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês 

de agosto de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de agosto e mais 1% 
(um por cento) referente ao mês de março de 2016, que será pago retroativo ao mês de 
sua concessão e em caráter cumulativo; 

   
IV - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês 

de setembro de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de setembro e mais 
1% (um por cento) referente ao mês de abril de 2016, que será pago retroativo ao mês 
de sua concessão e em caráter cumulativo; 

   
V - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês de 

outubro de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de outubro e mais 1% (um 
por cento) referente ao mês de maio de 2016, que será pago retroativo ao mês de sua 
concessão e em caráter cumulativo; 

   
VI - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês 

de novembro será de 1,28% (um vírgula vinte e oito por cento). 
 



Art. 2º  As despesas oriundas do cumprimento da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias de acordo com o orçamento vigente. 

 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Muniz Freire – ES, 14 de Junho de 2016. 

 
PAULO FERNANDO MIGNONE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de 
Muniz Freire 

L24262015.html
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